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de econômica e financeira, necessários ao planejamento de 
investimentos na gestão de convênios, contratos de repasse e 
operações de crédito, de acordo com as normativas estabeleci-
das pelos respectivos órgãos concedentes e conforme sistemas 
fornecidos pelos mesmos, com destaque para a PLATAFORMA 
+ BRASIL e porventura outros existentes” a favor da empresa 
EMPRESA: D’ ANCRED ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA, pelo 
valor global de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil 
reais).

Monte Mor, SP, em 24 de julho de 2023.
Edivaldo Antônio Brischi - Prefeito Municipal
 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA CARTA CONVITE 

N° 11/2023
Edivaldo Antônio Brischi, Prefeito Municipal de Monte Mor, 

faz público para conhecimento de todos, que em observância as 
disposições constantes no inciso VII do artigo 38 da Lei de Licita-
ções e Contratos, HOMOLOGA o procedimento Licitatório Carta 
Convite Nº 11/2023, cujo objeto é a “Contratação de empresa 
especializada na elaboração de projetos urbanísticos para des-
membramento municipal de lotes de caráter sócio econômico, 
conduzir e emitir as devidas art’s de licenças e de execução dos 
devidos projetos, acompanhar e fiscalizar toda a implantação do 
projeto em todas suas fases, elaboração de projeto urbanístico e 
de casas populares seguindo todas as diretrizes da normativa da 
medida provisória 1.162/2023” a favor da empresa: EMPRESA: 
MMB GROUP EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA, pelo 
valor global de R$ 157.900,00 (Cento e cinquenta e sete mil e 
novecentos reais).

Considere se ADJUDICADO o procedimento Licitatório Carta 
Convite Nº 11/2023, cujo objeto é a: “Contratação de empresa 
especializada na elaboração de projetos urbanísticos para des-
membramento municipal de lotes de caráter sócio econômico, 
conduzir e emitir as devidas art’s de licenças e de execução dos 
devidos projetos, acompanhar e fiscalizar toda a implantação do 
projeto em todas suas fases, elaboração de projeto urbanístico e 
de casas populares seguindo todas as diretrizes da normativa da 
medida provisória 1.162/2023” a favor da empresa: EMPRESA: 
MMB GROUP EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA, pelo 
valor global de R$ 157.900,00 (Cento e cinquenta e sete mil e 
novecentos reais).

Monte Mor, SP, em 06 de fevereiro de 2023.
Edivaldo Antônio Brischi - Prefeito Municipal
 EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

149/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 149/2023 - Contratante: Prefeitu-

ra Municipal de Monte Mor.
Objeto: “Aquisição de equipamentos, que serão utilizados 

nos atendimentos oftalmológicos, adquiridas por meio da 
EMENDA 2022.084.354.86 Recurso Estadual, para Secretaria 
de Saúde desta municipalidade”.Conforme especificações do 
Edital, seus anexos. Pregão Eletrônico 149/2023 - Contrato – 
02/2024 - Contratada: SILVANIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 
LTDA. R$ 1.285,66 (Hum mil, duzentos e oitenta e cinco reais e 
sessenta e seis centavos).

Monte Mor, SP, em 02 de fevereiro de 2024.
Edivaldo Antônio Brischi - Prefeito Municipal
 EXTRATO DO CONTRATO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

N° 002/2023.
Contratante: Prefeitura Municipal de Monte Mor, cujo obje-

to é a “CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DA ÁREA INSTI-
TUCIONAL, SITUADO NO MUNICÍPIO DE MONTE MOR/SP, CON-
FORME MATRICULAS Nº 31.492 E 31.493, NOS TERMOS DA LEI 
FEDERAL 8.666/93, ART. 76, INCISO I DA LEI FEDERAL DE 01 DE 
ABRIL DE 2021 NOS TERMOS DO ART. 17, DESCRITOS NO ANEXO 
I DESTE EDITAL”, – Contrato: 163/2023 – Concorrência Pública 
nº 002/2023. CONTRATADA: JRF TRANSPORTE LTDA. Prazo de 
validade: 15 (quinze) anos . O prazo da presente concessão se 
iniciará na data de 13/11/2023 e findará em 13/11/2038.

Monte Mor, SP, em 02 de fevereiro de 2024.
Edivaldo Antônio Brischi - Prefeito

 MORUNGABA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MORUNGABA

 AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Município de Morungaba/ SP, a 

seguinte licitação:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1892/11/2023
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equi-

pamentos para implementação do projeto “Centro de Operação 
de Emergência da Defesa Civil – COE -DEFESA CIVIL”, conforme 
Termo de Referência (ANEXO 1) do edital.

DATA DE INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 
23/02/2024 às 09:00 horas.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://servicos.morungaba.sp.gov.
br:5800/comprasedital/

Da retirada dos Editais: Os editais encontram-se disponíveis 
para consulta a partir de 07/02/2024 e retirada nos sites: www.
morungaba.sp.gov.br.

Morungaba, 06 de fevereiro de 2024.
Profº Marco Antônio de Oliveira
Prefeito Municipal

 MOTUCA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOTUCA

 EDITAL DE ALTERAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2023.
Prorroga o prazo para Sessão Pública da Tomada de Preços 

nº 06/2023, Processo nº 61/2023.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOTUCA, Estado de São 

Paulo, por intermédio de seu Presidente da Comissão Municipal 
de Licitações, torna público para o conhecimento de quem 
possa interessar, que a Tomada de Preços nº 06/2023, aberta 
pelo Processo nº 61/2023, de que trata da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM RUAS DO MUNICÍPIO, GUIAS E 
SARJETAS, CALÇADAS, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E REDE DE ÁGUA E 
ESGOTO, NO MUNICÍPIO DE MOTUCA/SP (CONVENIO FEDERAL 
Nº 09032021-013726-2), com fornecimento de materiais e mão-
-de-obra, marcada para as 13h30min do dia 05 de Fevereiro de 
2024, tendo em vista a ausência de interessados, fica ALTERADA 
a data de recebimento e abertura dos Envelopes “Proposta e 
Habilitação” para as 15h30 horas do dia 22 de Fevereiro de 
2024, ficando mantidas as demais condições do edital, não 
alteradas por este instrumento. Informações podem ser obtidas 
através do telefone PABX (16) 3348-9300 ou ainda através dos 
emails: compras@motuca.sp.gov.br ou compras.adm@motuca.
sp.gov.br.

Para que ninguém alegue ignorância vai este fixado no 
local de costume do Paço Municipal e publicado nos órgãos de 
imprensa previstos em lei.

Motuca/SP, aos 05 de Fevereiro de 2024.
ALEX FERNANDO FERREIRA
Presidente da Comissão Municipal de Licitações
 EDITAL DE ALTERAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2023.
Prorroga o prazo para Sessão Publica da Tomada de Preços 

nº 07/2023, Processo nº 63/2023.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOTUCA, Estado de São 

Paulo, por intermédio de seu Presidente da Comissão Municipal 
de Licitações, torna público para o conhecimento de quem possa 
interessar, que a Tomada de Preços nº 07/2023, aberta pelo Pro-
cesso nº 63/2023, de que trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE PAVIMENTA-
ÇÃO RÍGIDA DE CONCRETO, CALÇADAS E SINALIZAÇÃO VIARIA 
NO LOTEAMENTO JOÃO BATISTA ZILIO FASCINELI, NO MUNI-

 MONTE MOR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR

 ERRATA DA PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 140/2023

ONDE-SE-LÊ: - Item 1 no valor unitário de R$ 10,50 (dez 
reais e cinquenta centavos), Item 2 no valor unitário de R$ 
15,49 (quinze reais e quarenta e nove centavos), Item 3 no valor 
unitário de R$ 8,95 (oito reais e noventa e cinco centavos), Item 
4 no valor unitário de R$ 5,44 (cinco reais e quarenta e quatro 
centavos), Item 5 no valor unitário de R$ 11,00 (onze reais), 
Item 6 no valor unitário de de R$ 7,50 (sete reais e cinquenta 
centavos), Item 7 no valor unitário de R$ 12,00 (doze reais), Item 
8 no valor unitário de R$ 5,80 (cinco reais e oitenta centavos), 
Item 9 no valor unitário de R$ 6,50 (seis reais e cinquenta 
centavos), Item 10 no valor unitário de R$ 14,80(quatorze reais 
e oitenta centavos), Item 11 no valor unitário de R$ 6,82 (seis 
reais e oitenta e dois centavos), Item 12 no valor unitário de R$ 
12,90 (doze reais e noventa centavos), Item 13 no valor unitário 
de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos), Item 14 no valor 
unitário de R$ 13,00 (treze reais), Item 15 no valor unitário de 
R$ 6,70 (seis reais e setenta centavos), Item 16 no valor unitário 
de R$ 18,00 (dezoito reais), Item 17 no valor unitário de R$ 8,50 
(oito reais e cinquenta centavos), Item 18 no valor unitário de 
R$ 7,04 (sete reais e quatro centavos), Item 19 no valor unitário 
de R$ 6,50 (seis reais e cinquenta centavos), Item 20 no valor 
unitário de R$ 7,50 (sete reais e cinquenta centavos), Item 21 
no valor unitário de R$ 8,50 (oito reais e cinquenta centavos), 
Item 22 no valor unitário de R$ 5,54 (cinco reais e cinquenta 
e quatro reais), Item 23 no valor unitário de R$ 4,90 (quatro 
reais e noventa centavos), Item 24 no valor unitário de R$ 7,50 
(sete reais e cinquenta centavos), Item 25 no valor unitário de 
R$ 12,50 (doze reais e cinquenta centavos), Item 26 no valor 
unitário de R$ 10,14 (dez reais e quatorze centavos), ), Item 27 
no valor unitário de R$ 8,50 (oito reais e cinquenta centavos), 
Item 28 no valor unitário de R$ 13,50 (treze reais e cinquenta 
centavos), Item 29 no valor unitário de R$ 7,50 (sete reais e cin-
quenta centavos), Item 30 no valor unitário de R$ 3,50 (três reais 
e cinquenta centavos), Item 31 no valor unitário de R$ 13,50 
(treze reais e cinquenta centavos), Item 32 no valor unitário de 
R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos), Item 33 no valor uni-
tário de R$ 11,50 (onze reais e cinquenta centavos), Item 34 no 
valor unitário de R$ 33,00 (trinta e três reais), Item 35 no valor 
unitário de R$ 6,90 (seis reais e noventa centavos), Item 36 no 
valor unitário de R$ 6,20 (seis reais e vinte centavos), Item 37 
no valor unitário de R$ 6,70 (seis reais e setenta centavos), Item 
38 no valor unitário de R$ 11,89 (onze reais e oitenta e nove 
centavos), ), Item 39 no valor unitário de R$ 9,90 (nove reais e 
noventa centavos), Item 40 no valor unitário de R$ 5,60 (cinco 
reais e sessenta centavos), Item 41 no valor unitário de R$ 6,20 
(seis reais e vinte centavos), Item 42 no valor unitário de R$ 4,90 
(quatro reais e noventa centavos), Item 43 no valor unitário de 
R$ 16,50 (dezesseis reais e cinquenta centavos), para a empresa 
W&C ALIMENTOS EIRELI.

LEI-A-SÊ: - Item 1 no valor unitário de R$15,49 (quinze reais 
e quarenta e nove centavos), Item 2 no valor unitário de R$8,95 
(oito reais e noventa e cinco centavos), Item 3 no valor unitário 
de R$5,44 (cinco reais e quarenta e quatro centavos), Item 4 no 
valor unitário de R$11,00 (onze reais), Item 5 no valor unitário 
de R$7,50 (sete reais e cinquenta centavos), Item 6 no valor 
unitário de R$12,00 (doze reais), Item 7 no valor unitário de 
R$5,80 (cinco reais e oitenta centavos), Item 8 no valor unitário 
de R$6,50 (seis reais e cinquenta centavos), Item 9 no valor 
unitário de R$14,80 (quatorze reais e oitenta centavos), Item 10 
no valor unitário de R$6,82 (seis reais e oitenta e dois centavos), 
Item 11 no valor unitário de R$12,90 (doze reais e noventa cen-
tavos), Item 12 no valor unitário de R$13,00 (treze reais), Item 
13 no valor unitário de R$6,70 (seis reais e setenta centavos), 
Item 14 no valor unitário de R$8,50 (oito reais e cinquenta 
centavos), Item 15 no valor unitário de R$7,04 (sete reais e 
quatro centavos), Item 16 no valor unitário de R$6,50 (seis reais 
e cinquenta centavos), Item 17 no valor unitário de R$7,50 (sete 
reais e cinquenta centavos), Item 18 no valor unitário de R$8,50 
(oito reais e cinquenta centavos), Item 19 no valor unitário de 
R$5,54 (cinco reais e cinquenta e quatro centavos), Item 20 no 
valor unitário de R$4,90 (quatro reais e noventa centavos), Item 
21 no valor unitário de R$7,50 (sete reais e cinquenta centavos), 
Item 22 no valor unitário de R$12,50 (doze reais e cinquenta 
centavos), Item 23 no valor unitário de R$10,14 (dez reais e qua-
torze centavos), Item 24 no valor unitário de R$8,50 (oito reais e 
cinquenta centavos), Item 25 no valor unitário de R$13,50 (treze 
reais e cinquenta centavos), Item 26 no valor unitário de R$7,50 
(sete reais e cinquenta centavos), Item 27 no valor unitário de 
R$3,50 (três reais e cinquenta centavos), Item 28 no valor uni-
tário de R$13,50 (treze reais e cinquenta centavos), Item 29 no 
valor unitário de R$5,50 (cinco reais e cinquenta centavos), Item 
30 no valor unitário de R$11,50 (onze reais e cinquenta centa-
vos), Item 31 no valor unitário de R$33,00 (trinta reais), Item 32 
no valor unitário de R$6,90 (seis reais e noventa centavos), Item 
33 no valor unitário de R$6,20 (seis reais e vinte centavos), Item 
34 no valor unitário de R$18,00 (dezoito reais), Item 35 no valor 
unitário de R$6,70 (seis reais e setenta centavos), Item 36 no 
valor unitário de R$11,89 (onze reais e oitenta e nove centavos), 
Item 37 no valor unitário de R$9,90 (nove reais e noventa centa-
vos), Item 38 no valor unitário de R$5,60 (cinco reais e sessenta 
centavos), Item 39 no valor unitário de R$5,50 (cinco reais e 
cinquenta centavos), Item 40 no valor unitário de R$10,50 (dez 
reais e cinquenta centavos), Item 41 no valor unitário de R$6,20 
(seis reais e vinte centavos), Item 42 no valor unitário de R$4,90 
(quatro reais e noventa centavos), Item 43 no valor unitário de 
R$16,50 (dezesseis reais e cinquenta centavos), para a empresa 
W&C ALIMENTOS EIRELI.

Monte Mor, SP, em 06 de fevereiro de 2024.
Edivaldo Antônio Brischi – Prefeito Municipal
 ERRATA DA PUBLICAÇÃO PUBLICAÇÃO DO EDITAL RESU-

MIDO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 156/2023.
ONDE-SE-LÊ: “Registro de preços para contratação de 

empresa especializada em realização de exames auxiliares labo-
ratoriais de análises clínicas para atender as necessidades desta 
municipalidade, pelo período de 12 (doze) meses”.

LEI-A-SÊ: - “Registro de preços para contratação de empre-
sa especializada no fornecimento de oxigênio e a locação de 
cilindros com concentrador, locação de cilindros sem concentra-
dores, Bipap, oxigênio líquido, CPAP’s e titulação, entre outros, 
para atender a demanda da Secretaria de Saúde e de pacientes 
acamados desta Municipalidade, com execução parcelada de 
aproximadamente 12 (doze) meses”.

Monte Mor, SP, em 06 de fevereiro de 2024.
Edivaldo Antônio Brischi – Prefeito Municipal
 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA CARTA CONVITE 

N° 10/2023
Edivaldo Antônio Brischi, Prefeito Municipal de Monte Mor, 

faz público para conhecimento de todos, que em observância as 
disposições constantes no inciso VII do artigo 38 da Lei de Licita-
ções e Contratos, HOMOLOGA o procedimento Licitatório Carta 
Convite Nº 10/2023, cujo objeto é a “Contratação de pessoa jurí-
dica para elaboração de estudos e projetos de viabilidade econô-
mica e financeira, necessários ao planejamento de investimentos 
na gestão de convênios, contratos de repasse e operações 
de crédito, de acordo com as normativas estabelecidas pelos 
respectivos órgãos concedentes e conforme sistemas fornecidos 
pelos mesmos, com destaque para a PLATAFORMA + BRASIL e 
porventura outros existentes” a favor da empresa: EMPRESA: D’ 
ANCRED ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA - EPP, pelo valor global 
de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais).

Considere se ADJUDICADO o procedimento Licitatório Carta 
Convite Nº 10/2023, cujo objeto é a: “Contratação de pessoa 
jurídica para elaboração de estudos e projetos de viabilida-

não-visíveis em redes e ramais dos sistemas de distribuição 
de água no município de Mogi Mirim/SP. A Comissão Perma-
nente de Julgamento e Licitação, através de sua Presidente, 
torna público, adotado o critério de julgamento prescrito no 
Edital n. 088/2023, chegou-se ao seguinte resultado: CLASSI-
FICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 1º lugar: SANETRIX SOLUÇÕES EM 
SANEAMENTO LTDA. - R$ 374.100,00; 2º lugar: BBL NE LTDA. 
- R$ 509.082,64, e 3º lugar: ERCON ENGENHARIA LTDA. - R$ 
529.692,45. Desta forma, de acordo com o que preceitua o art. 
109, I, “b” da Lei 8.666/93, fica concedido o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para apresentação de eventuais recursos. Mogi Mirim, 
07 de fevereiro de 2024. Presidente da CPL.

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
ATINENTES À CONCORRÊNCIA N. 016/2023 – PROCESSO N. 
010784/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada na presta-
ção de serviços de instalação e operação de válvulas redutoras 
de pressão e instalação de moduladores eletrônicos e registra-
dores de pressão e vazão com telemetria 3G, para controle de 
perdas no sistema de abastecimento público de água, em toda 
malha urbana do município de Mogi Mirim/SP. A Comissão Per-
manente de Julgamento e Licitação, através de sua Presidente, 
torna público, adotado o critério de julgamento prescrito no 
Edital n. 089/2023, chegou-se ao seguinte resultado: CLASSIFI-
CAÇÃO DAS PROPOSTAS: 1º lugar: LWS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA. - R$ 814.147,78. 
Desta forma, de acordo com o que preceitua o art. 109, I, “b” da 
Lei 8.666/93, fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
apresentação de eventuais recursos. Mogi Mirim, 07 de fevereiro 
de 2024. Presidente da CPL.

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
ATINENTES À CONCORRÊNCIA N. 017/2023 – PROCESSO N. 
010875/2023

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras 
e serviços de engenharia para construção de interceptor de 
esgotos da Rua dos Ferroviários, do sistema de esgotamento 
sanitário do município de Mogi Mirim/SP. A Comissão Permanen-
te de Julgamento e Licitação, através de sua Presidente, torna 
público, adotado o critério de julgamento prescrito no Edital n. 
090/2023, chegou-se ao seguinte resultado: CLASSIFICAÇÃO 
DAS PROPOSTAS: 1º lugar: TERRADAN TERRAPLENAGEM DE 
ARTUR NOGUEIRA LTDA. EPP - R$ 454.549,75. Desta forma, de 
acordo com o que preceitua o art. 109, I, “b” da Lei 8.666/93, 
fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresenta-
ção de eventuais recursos. Mogi Mirim, 07 de fevereiro de 2024. 
Presidente da CPL.

PAULO TARSO DE SOUZA - Presidente do SAAE

 MOMBUCA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBUCA

 Dispensa de Licitações Nº 03/2022 – Termo Aditivo Nº 
01/2023. Objeto: Contratação de empresa/radiodifusora para 
divulgação em forma de spots de 30 segundos dos atos e even-
tos de interesse do executivo municipal. Contratada: Sociedade 
de Radiodifusão Capivari Ltda. Termo Aditivo nº 01/2023. Data 
do Aditivo: 13/12/2023.

Chamada Pública nº 07/2023. Objeto: Aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor fami-
liar rural. Contratado: Associação dos Agricultores Familiares 
de Rafard e Região. Valor: R$ 250.559,30. Data do Contrato: 
12/01/2024.

 MONTE APRAZÍVEL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE APRAZÍVEL

 EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADM 92/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE APRAZÍVEL
CONTRATADA: DFA – DELLA FATTORIA ALIMENTARE REFEI-

ÇÕES EIRELI
CNPJ nº 14.835.108/0001-09
OBJETO: Prorrogação da prestação de serviços no preparo 

da alimentação escolar.
VALOR: R$ 4.477.502,70 (quatro milhões quatrocentos e 

setenta e sete mil quinhentos e dois reais e setenta centavos)
VIGÊNCIA: Prazo permanecerá com o vencimento em 21 de 

dezembro de 2024.
Monte Aprazível, 21 de Dezembro de 2023.
MARCIO LUIZ MIGUEL – Prefeito Municipal

 MONTE AZUL PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL 
PAULISTA

 EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONVENIO 17/2022 
PROCESSO Nº 04/2022 CHAMAMENTO 001/2022 OBJETO: cre-
denciamento de Hospitais Filantrópicos, sem fins lucrativos, para 
assinatura de contrato com o Município de Monte Azul Paulista, 
através da Secretária Municipal de Saúde, que tem por objeto 
integrar de forma complementar ao Sistema Único de Saúde – 
SUS, visando a garantia Regionalizada e Hierarquizada de Ações 
e Serviços de Saúde, visando a garantia da atenção à saúde dos 
munícipes de Monte Azul Paulista. A Prefeitura do Município 
de Monte Azul Paulista, com fundamento e condições previstas 
na Resolução SS nº 198/2023, que regulamenta a Tabela SUS 
Paulista, com recursos provenientes do Fundo Estadual de Saúde 
– FUNDES, torna público a celebração em 31/01/2024, do 4º 
Termo Aditivo ao Convênio 17/2022 celebrado com a Associação 
de Proteção à Maternidade e à Infância – Maternidade Fernando 
Magalhães, com limite mensal de complementação pela Tabela 
Sus Paulista no valor de R$ 184.821,94 (cento e oitenta e quatro 
mil, oitocentos e vinte e um reais e noventa e quatro centavos), 
com início competência janeiro/2024. O presente instrumento 
Aditivo, tem ainda por objetivo a prorrogação do referido Convê-
nio e seus aditivos e consequentemente o Plano Operativo Anual 
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar do dia 07 de 
março de 2024. Monte Azul Paulista (SP), 31 de Janeiro de 2024 
Marcelo Otaviano dos Santos – Prefeito do Município

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONVENIO 16/2022 
PROCESSO Nº 04/2022 CHAMAMENTO 001/2022 OBJETO: cre-
denciamento de Hospitais Filantrópicos, sem fins lucrativos, para 
assinatura de contrato com o Município de Monte Azul Paulista, 
através da Secretária Municipal de Saúde, que tem por objeto 
integrar de forma complementar ao Sistema Único de Saúde – 
SUS, visando a garantia Regionalizada e Hierarquizada de Ações 
e Serviços de Saúde, visando a garantia da atenção à saúde dos 
munícipes de Monte Azul Paulista. A Prefeitura do Município de 
Monte Azul Paulista, com fundamento e condições previstas na 
Resolução SS nº 198/2023, que regulamenta a Tabela SUS Pau-
lista, com recursos provenientes do Fundo Estadual de Saúde – 
FUNDES, torna público a celebração em 31/01/2024, do 4º Termo 
Aditivo ao Convênio 16/2022 celebrado com a Associação de 
Benemerência Senhor Bom Jesus – Hospital Senhor Bom Jesus, 
com limite mensal de complementação pela Tabela Sus Paulista 
no valor de R$ 48.435,69 (quarenta e oito mil, quatrocentos 
e trinta e cinco reais e sessenta e nove centavos), com início 
competência janeiro/2024. O presente instrumento Aditivo, tem 
ainda por objetivo a prorrogação do referido Convênio e seus 
aditivos e consequentemente o Plano Operativo Anual pelo 
prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar do dia 07 de março 
de 2024. Monte Azul Paulista (SP), 31 de Janeiro de 2024 Mar-
celo Otaviano dos Santos – Prefeito do Município

tos. MODALIDADE: Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
nº 262/2023.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2024 CONTRATANTE: 
PMMC PROCESSO: 10.966/2023 CONTRATADA: Multifarma 
Comércio e Representações Ltda. DATA: 31.01.2024 VALOR 
ESTIMADO: R$ 26.058,00 OBJETO: Registro de Preços para for-
necimento de medicamentos. MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços nº 262/2023.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2024 CONTRATANTE: 
PMMC PROCESSO: 10.966/2023 CONTRATADA: Partner Farma 
Distribuidora de Medicamentos Ltda. DATA: 31.01.2024 VALOR 
ESTIMADO: R$ 12.000,00 OBJETO: Registro de Preços para for-
necimento de medicamentos. MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços nº 262/2023.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2024 CONTRATANTE: 
PMMC PROCESSO: 10.966/2023 CONTRATADA: Portal Ltda. 
DATA: 31.01.2024 VALOR ESTIMADO: R$ 14.548,84 OBJETO: 
Registro de Preços para fornecimento de medicamentos. MODA-
LIDADE: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 262/2023.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2024 CONTRATAN-
TE: PMMC PROCESSO: 10.966/2023 CONTRATADA: Qalycare 
Distribuidora e Importadora Ltda. DATA: 31.01.2024 VALOR 
ESTIMADO: R$ 30.400,00 OBJETO: Registro de Preços para for-
necimento de medicamentos. MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços nº 262/2023.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2024 CONTRATANTE: 
PMMC PROCESSO: 10.966/2023 CONTRATADA: Santisa Labora-
tório Farmacêutico S/A. DATA: 31.01.2024 VALOR ESTIMADO: 
R$ 4.144,00 OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de 
medicamentos. MODALIDADE: Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços nº 262/2023.

30º ADITIVO AO CONVENIO Nº 4/2018 CONVENENTE: 
PMMC CONVENIADA: Santa Casa de Misericórdia de Mogi das 
Cruzes. PROCESSO: 1DOC 514/2024 DATA: 31.01.2024 VALOR: 
R$ 12.528.526,98 OBJETO: adesão à Tabela SUS Paulista, confor-
me Resolução SS nº 198/23, para prestação das ações e serviços 
de saúde, com a internação hospitalar, atenção ambulatorial, 
apoio diagnóstico e terapêutico, urgência/emergência e outros, 
visando a garantia da atenção integral à saúde dos usuários do 
Sistema Único de Saúde – SUS.

 MOGI GUAÇU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU

 COMUNICADO DE RETOMADA DE SESSÃO. Tomada de 
Preços nº 16/2023 - P.L. nº 17.069/2023. Objeto: Contratação 
de empresa especializada para execução de “PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DO DISTRITO INDUSTRIAL JOÃO BATISTA CARUSO 
- AVENIDA GABRIELA CARUSO E RUAS LOURENÇO FRANCISCO 
CHIORATTO E FRANCISCO RODRIGUES MOREIRA” no Muni-
cípio de Mogi Guaçu, com fornecimento de materiais, mão 
de obra e equipamentos necessários, nos termos constantes 
no projeto básico, memorial descritivo, planilhas, cronograma 
físico-financeiro, e demais anexos. AVISO: A Comissão Municipal 
de Licitações comunica e convoca todos os participantes inte-
ressados na licitação referenciada, para a retomada da sessão 
pública a ser realizada no dia 8/2/2024 às 09h30min, na Sala 
de Pregão, sito na Rua Henrique Coppi, nº 200, Centro, Edifício 
do Paço Municipal, 6º andar, Mogi Guaçu/SP, para continuidade 
dos procedimentos para abertura das propostas de preços das 
licitantes habilitadas. Mogi Guaçu, 6 de fevereiro de 2024. Thaís 
Suelen da Silva - Presidente da CML.

JULGAMENTO E RESULTADO DE ANÁLISE TÉCNICA. Pregão 
Presencial nº 51/2023 - P.L. nº 12.214/2023. Objeto: Registro 
de preços para fornecimento uniformes operacionais à Secre-
taria de Segurança Pública. AVISO: Considerando o exposto no 
parecer técnico às fls. 430 emitido pelo emitido pelo Secretário 
Municipal de Segurança Pública, Elzio Romualdo, informando ao 
Pregoeiro que, após averiguações efetuadas nos documentos e 
amostras apresentadas, em cumprimento ao item 6.6 do edital, 
pela empresa classificada no pregão referenciado, CITEROL 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE TECIDOS E ROUPAS S/A, verificou-
-se o PLENO ATENDIMENTO aos requisitos do edital. Desta 
forma, conforme parecer exarado, julgo por bem CLASSIFICAR 
SUA PROPOSTA, e dou por HABILITADA e VENCEDORA a empre-
sa CITEROL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE TECIDOS E ROUPAS 
S/A – lote 01 (Valores unitários: item 01 - R$ 298,00, item 02 
– R$ 154,00 e item 03 – R$ 242,80) totalizando R$ 295.040,00. 
Oportuniza-se a contar da data desta publicação, o prazo de 
recurso, com fundamento no art. 4º, inciso XVIII da LF 10520/02 
e Cláusula 9 do edital. Mogi Guaçu, 6 de fevereiro de 2024. 
Antonio Augusto Puggina – Pregoeiro.

Extrato de Aditamento 05/2024. Prorrogação de vigência. 
Pregão Presencial nº 54/2020 – PL 10916/2020. Prestação de 
serviços de locação de 05 tratores agrícolas equipados com 
roçadeiras mecanizadas, 03 roçadeiras profissionais manuais/
laterais. Período:12 meses, a partir de 16/02/2024. Contrata-
da: Mirim Transportes e Locação de Veículos LTDA-ME-CNPJ 
nº 09.352.492/0001-59. Valor global R$1.671.030,24. Dota-
ção:666-10.02.15.452.5002.2.311.339039. Assinatura: 06.02.2024.

 MOGI MIRIM

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
 AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

ATINENTES À CONCORRÊNCIA N. 012/2023 – PROCESSO N. 
010811/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execu-
ção de obras e serviços de engenharia referentes a substituição 
da rede de abastecimento de água do Cemitério Municipal, 
no município de Mogi Mirim/SP. A Comissão Permanente de 
Julgamento e Licitação, através de sua Presidente, torna públi-
co, adotado o critério de julgamento prescrito no Edital n. 
083/2023, chegou-se ao seguinte resultado: CLASSIFICAÇÃO 
DAS PROPOSTAS: 1º lugar: PGPLAN ENGENHARIA LTDA – R$ 
228.338,85; 2º lugar: TERRADAN TERRAPLENAGEM DE ARTUR 
NOGUEIRA LTDA. EPP - R$ 240.025,40. Desta forma, de acordo 
com o que preceitua o art. 109, I, “b” da Lei 8.666/93, fica 
concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação 
de eventuais recursos. Mogi Mirim, 07 de fevereiro de 2024. 
Presidente da CPL.

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
ATINENTES À CONCORRÊNCIA N. 013/2023 – PROCESSO N. 
010812/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviços de engenharia para elaboração de projeto 
executivo do coletor tronco de esgotos denominado “Córrego 
do Bairrinho” do sistema de esgotamento sanitário do município 
de Mogi Mirim/SP. A Comissão Permanente de Julgamento e 
Licitação, através de sua Presidente, torna público, adotado o 
critério de julgamento prescrito no Edital n. 084/2023, chegou-
-se ao seguinte resultado: CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
1º lugar: SANEPRO ENGENHARIA LTDA. EPP - R$ 198.934,70; 
2º lugar: SANDESK SANEAMENTO E TECNOLOGIA LTDA - R$ 
230.290,50, 3º lugar: ATLAS ENGENHARIA E SOLUÇÕES LTDA 
- R$ 244.547,01; 4º lugar: PROESPLAN ENGENHARIA LTDA - R$ 
286.877,58. Desta forma, de acordo com o que preceitua o art. 
109, I, “b” da Lei 8.666/93, fica concedido o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para apresentação de eventuais recursos. Mogi Mirim, 
07 de fevereiro de 2024. Presidente da CPL.

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
ATINENTES À CONCORRÊNCIA N. 015/2023 – PROCESSO N. 
010777/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada para pres-
tação de serviços para detecção e confirmação de vazamentos 


